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Ementa:  CONSTITUCIONAL,  TRABALHISTA  E  PROCESSUAL

CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NA  RECLAMAÇÃO.  OFENSA  AO  QUE

DECIDIDO POR ESTE TRIBUNAL NO JULGAMENTO DA ADPF 324 E

DO  TEMA  725  DA  REPERCUSSÃO  GERAL.  CONTRATO  DE

CORRETOR  DE  IMÓVEL.  PERMISSÃO  CONSTITUCIONAL  DE

FORMAS  ALTERNATIVAS  DA  RELAÇÃO  DE  EMPREGO.  AGRAVO

PROVIDO.

1. A decisão reclamada afastou a eficácia de contrato de corretor de

imóvel, firmado nos termos da Lei 6.530/1978, assentando a existência de

relação de  emprego,  afirmando que a  relação foi  utilizada como meio

para se fraudar a legislação trabalhista.

2. Esta CORTE tem assentado a constitucionalidade das relações de

trabalho diversas das de emprego regida pela CLT, conforme decidido na

ADPF 324, na ADC 48, na ADI 3.961, na ADI 5.625, bem como o Tema 725

da  Repercussão  Geral.  Precedentes  em  casos  análogos  envolvendo

contrato de corretor de imóvel: Rcl 59.841gR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA,

Relator p/ Acórdão Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma,

DJe de 03/08/2023; Rcl 62.349 MC, Rel. Min. ANDRÉ MENDONÇA, DJe

de  05/10/2023;  Rcl  61.514,  Rel.  Min.  NUNES  MARQUES,  DJe  de

20/09/2023; Rcl 61.924, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe de 01/09/2023;

Rcl  59.843,  Rel.  Min.  ANDRÉ  MENDONÇA,  DJe  de  10/08/2023;  Rcl

56.176, Rel. Min. NUNES MARQUES, DJe de 25/08/2023.

3. Recurso de Agravo a que se dá provimento para julgar procedente

a Reclamação.

V O T O

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES:  Trata-se de agravo

interno interposto por LPS Patrimovel Consultoria de Imóveis S.A. contra

decisão  que negou seguimento  à  Reclamação,  nos  termos  da  seguinte

ementa:

“RECLAMAÇÃO. SUSCITADO DESCUMPRIMENTO DE

DECISÃO  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  N.  958.252,

TEMA 725. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA

NA ORIGEM. ALEGADA CONTRARIEDADE À ARGUIÇÃO

DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL N.
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324/DF,  À  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE

CONSTITUCIONALIDADE  N.  48  E  À  AÇÃO  DIRETA  DE

INCONSTITUCIONALIDADE  N.  5.625:  AUSÊNCIA  DE

ESTRITA  ADERÊNCIA.  RECLAMAÇÃO  COMO

SUCEDÂNEO  RECURSAL:  IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES.  RECLAMAÇÃO  À  QUAL  SE  NEGA

SEGUIMENTO.” 

Para  o  julgamento  do  recurso  em  Sessão  Virtual,  a  Relatora

apresenta a seguinte proposta de ementa:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NA  RECLAMAÇÃO.

SUSCITADO  DESCUMPRIMENTO  DE  DECISÃO  NO

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  N.  958.252,  TEMA  725.

AUSÊNCIA  DE  ESGOTAMENTO  DE  INSTÂNCIA  NA

ORIGEM. ALEGADA CONTRARIEDADE À ARGUIÇÃO DE

DESCUMPRIMENTO  DE  PRECEITO  FUNDAMENTAL  N.

324/DF,  À  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE

CONSTITUCIONALIDADE  N.  48  E  À  AÇÃO  DIRETA  DE

INCONSTITUCIONALIDADE  N.  5.625:  AUSÊNCIA  DE

ESTRITA  ADERÊNCIA.  RECLAMAÇÃO  COMO

SUCEDÂNEO  RECURSAL:  IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES.  AGRAVO  REGIMENTAL  DESPROVIDO,

COM  APLICAÇÃO  DE  MULTA  DE  1%  SOBRE  O  VALOR

ATUALIZADO DA CAUSA, SE UNÂNIME A VOTAÇÃO.”

É o relatório.

Peço  vênia  à  Relatora  para  lançar  minha  posição  em  sentido

contrário, pois, conforme tenho manifestado em hipóteses semelhantes, é

lícita  a  terceirização  da  atividade-fim,  devendo  prevalecer  o

entendimento  desta  CORTE  no  tocante  à  liberdade  das  relações  de

trabalho,  sob  pena  de  surgirem  soluções  antagônicas  para  a  mesma

controvérsia de direito. 

De início,  entendo que há aderência  entre  o  ato  impugnado e  os

paradigmas  invocados,  o  que  será  detidamente  analisado  nos

fundamentos de mérito, bem como dispensável a reanálise do conjunto

fático-probatório  para  se  chegar  a  conclusão  diversa,  uma  vez  que  a

questão tal como posta é estritamente de direito.

O Juízo reclamado reconheceu o vínculo empregatício em face da
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aplicação  do  princípio  da  primazia  da  realidade,  em  desprestígio  ao

contrato formalizado. Consta da decisão reclamada (eDoc. 20, fl. 8):

“VÍNCULO DE EMPREGO 

(...)

Como se vê, extrai-se desses depoimentos que a acionada

não  possuía  nenhum  corretor  empregado,  função

eminentemente ligada à realização de sua atividade-fim. 

Ora, o objeto da recorrente é a corretagem de imóveis, ou

seja, possui atividade vinculada à mediação na compra, venda,

permuta ou locação de imóveis.  É  indiscutível  a  necessidade

permanente  do  serviço  prestado  pelo  autor,  corretor  de

imóveis,  repita-se,  para  a  recorrente,  cujo  objeto  social

contempla  a  comercialização  de  imóveis  próprios  ou  de

terceiros. 

Tal circunstância evidencia a exploração da mão de obra

de  pessoa  física  por  um  empreendimento  econômico,  sob  o

controle deste último. 

Além disso, os depoimentos, inclusive o do representante

empresarial,  declararam a existência de um corretor líder,  ou

gerente, cuja função era colocar os corretores nos plantões de

venda  e  orientar  os  corretores,  situação  que  demonstra  a

existência  de  subordinação  obreira  às  determinações  da

empresa. 

As  respostas  acima  transcritas  evidenciam  que,  em

verdade,  a  ré  é  que  organizava  o  empreendimento,  seja  nos

estandes  de vendas,  seja  na sua sede,  e  controlava o serviço

prestado pelo recorrente.  Ele não era um corretor  autônomo,

mas,  pelo  contrário,  era  um  empregado  que  comparecia

regularmente  ao  seu  local  de  trabalho,  prestava  serviços  de

corretagem  de  imóveis  mediante  atendimento  dos  clientes,

estando sujeito ao sistema implementado pela recorrida e sendo

remunerado pelas vendas efetuadas. 

Desse  modo,  à  luz do  conjunto  probatório,  configurada

está uma típica relação de emprego, nos moldes do art. 3º da

CLT, cabendo reconhecê-la. 

Julgo procedente o pedido de reconhecimento de vínculo

empregatício entre as partes.”

A decisão reclamada desconsiderou a contratação do agravado como

corretor autônomo, na forma da Lei 6.530/1978. Ao fazê-lo, não observou

o entendimento da CORTE quanto à constitucionalidade das relações de
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trabalho diversas da de emprego regida pela CLT, conforme decidido na

ADPF 324, na ADC 48, na ADI 3.961, na ADI 5.625, bem como o Tema 725

da Repercussão Geral.

No julgamento do Tema 725 da Repercussão Geral - RE 958.252 (Rel.

Min.  LUIZ  FUX),  reconheceu-se  a  possibilidade  de  organização  da

divisão  do  trabalho  não  só  pela  terceirização,  mas  de  outras  formas

desenvolvidos  por  agentes  econômicos.  A tese,  ampla,  tem a  seguinte

redação: “É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho

entre  pessoas  jurídicas  distintas,  independentemente  do  objeto  social  das

empresas  envolvidas,  mantida  a  responsabilidade  subsidiária  da  empresa

contratante”.

No  julgamento  da  ADPF  324  (Rel.  Min.  ROBERTO  BARROSO),

assentou-se  a  constitucionalidade  da  terceirização  de  atividade-fim ou

meio, como forme de organização econômica lícita nas atividades, com a

fixação  da  seguinte  TESE:  “1.  É  lícita  a  terceirização  de  toda  e  qualquer

atividade,  meio  ou  fim,  não  se  configurando  relação  de  emprego  entre  a

contratante  e  o  empregado  da  contratada.  2.  Na  terceirização,  compete  à

contratante: i) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da terceirizada; e

ii)  responder  subsidiariamente  pelo  descumprimento  das  normas  trabalhistas,

bem  como  por  obrigações  previdenciárias,  na  forma  do  art.  31  da  Lei

8.212/1993”.

Conforme ressaltei em meu voto na ADPF 324,

“[a] Constituição Federal não veda ou restringe expressa

ou  implicitamente  a  possibilidade  de  terceirização,  enquanto

possibilidade de modelo organizacional, como bem destacado

pelos  votos  dos  Ministros  relatores  ROBERTO  BARROSO  e

LUIZ FUX, cujos fundamentos adoto, sem, contudo, repeti-los,

por celeridade processual e razoável duração do voto.

Vou,  porém,  mais  além  ao  afirmar  que  a  Constituição

Federal  tampouco  impõe  qual  ou  quais  as  formas  de

organização empresarial devam ou possam ser adotadas, pois

assegurou  a  todos  o  livre  exercício  de  qualquer  atividade

econômica,  independentemente  de  autorização  de  órgãos

públicos, salvo nos casos previstos em lei.

No  sistema  de  produção  capitalista,  consagrado

constitucionalmente,  a  escolha do modelo  organizacional  das

empresas compete ao empreendedor, não podendo ser imposta

pelo Estado.

O  texto  constitucional  não  permite,  ao  poder  estatal  –
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executivo, legislativo ou judiciário – impor um único e taxativo

modelo organizacional para as empresas, sob pena de ferimento

aos  princípios  constitucionais  da  livre  iniciativa  e  livre

concorrência.”

A interpretação conjunta dos precedentes permite o reconhecimento

da licitude de outras formas de relação de trabalho que não a relação de

emprego regida  pela  CLT,  como na própria  terceirização ou em casos

específicos, como a previsão da natureza civil da relação decorrente de

contratos firmados nos termos da Lei 11.442/2007 (ADC 48 e ADI 3.961),

ou a previsão da natureza civil para contratos de parceria entre salões de

beleza e profissionais do setor, nos termos da Lei 13.352/2016 (ADI 5.625,

red. para o Acórdão Min. NUNES MARQUES). Destaco a tese da ADI

5.625:

“1) É constitucional a celebração de contrato civil de parceria

entre salões de beleza e profissionais do setor, nos termos da Lei n.

13.352,  de  27  de  outubro  de  2016;  2)  É  nulo  o  contrato  civil  de

parceria referido, quando utilizado para dissimular relação de emprego

de fato existente, a ser reconhecida sempre que se fizerem presentes

seus elementos caracterizadores.”

Verifica-se,  assim,  a  posição  reiterada  da  CORTE  no  sentido  da

permissão constitucional de formas alternativas da relação de emprego,

conforme também já se reconheceu em casos de afastamento da ilicitude

de  terceirizações  por  meio  da  contratação  de  pessoas  jurídicas

constituídas  para  prestação  de  serviços  na  atividade-fim  da  entidade

contratante: Rcl 39.351 AgR (Rel. Min. ROSA WEBER, Red. p/ Acórdão

Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 11/5/2020)

e da Rcl 47.843 AgR (Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Red. p/ Acórdão Min.

ALEXANDRE  DE  MORAES,  Primeira  Turma,  DJe  de  7/4/2022),  esta

última assim ementada:

“CONSTITUCIONAL,  TRABALHISTA  E  PROCESSUAL

CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NA  RECLAMAÇÃO.  OFENSA

AO  QUE  DECIDIDO  POR  ESTE  TRIBUNAL  NO

JULGAMENTO  DA  ADPF  324  E  DO  TEMA  725  DA

REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO.

1. A controvérsia, nestes autos, é comum tanto ao decidido

no julgamento da ADPF 324 (Rel. Min. ROBERTO BARROSO),

quanto ao objeto de análise do Tema 725 (RE 958.252, Rel. Min.
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LUIZ FUX), em que esta CORTE fixou tese no sentido de que: ‘É

lícita  a  terceirização  ou  qualquer  outra  forma  de  divisão  do

trabalho entre pessoas  jurídicas  distintas,  independentemente

do  objeto  social  das  empresas  envolvidas,  mantida  a

responsabilidade subsidiária da empresa contratante’.

2. A Primeira Turma já decidiu, em caso análogo, ser lícita

a  terceirização  por  ‘pejotização’,  não  havendo  falar  em

irregularidade na contratação de pessoa jurídica formada por

profissionais  liberais  para  prestar  serviços  terceirizados  na

atividade-fim da contratante (Rcl 39.351 AgR; Rel. Min. ROSA

WEBER,  Red.  p/  Acórdão:  ALEXANDRE  DE  MORAES,

Primeira Turma, julgado em 11/5/2020).

3. Recurso de Agravo ao qual se dá provimento.”

Conforme destacou o Min. ROBERTO BARROSO no julgamento da

Rcl 56.285 (j. 06/12/2022):

“12. Considero, portanto, que o contrato de emprego não é

a única  forma de  se  estabelecerem relações  de  trabalho.  Um

mesmo  mercado  pode  comportar  alguns  profissionais  que

sejam contratados  pelo  regime  da  Consolidação  das  Leis  do

Trabalho e outros profissionais cuja atuação tenha um caráter

de eventualidade ou maior autonomia. Desse modo, são lícitos,

ainda  que  para  a  execução  da  atividade-fim da  empresa,  os

contratos de terceirização de mão de obra, pareceria, sociedade

e  de  prestação  de  serviços  por  pessoa  jurídica  (pejotização),

desde que o contrato seja real, isto é, de que não haja relação de

emprego  com  a  empresa  tomadora  do  serviço,  com

subordinação, horário para cumprir e outras obrigações típicas

do contrato trabalhista, hipótese em que se estaria fraudando a

contratação.”

Transferindo-se as conclusões da CORTE para o contrato de corretor

de imóveis,  tem-se a mesma lógica para se autorizar a constituição de

vínculos distintos da relação de emprego, legitimando-se a escolha pela

organização de  suas  atividades por  meio da  contratação de  corretores

autônomos, sem vínculo empregatício.

A decisão reclamada, portanto, ao considerar ilícita a contratação de

corretor  de  imóveis  fundada tão  somente  na modificação da estrutura

tradicional  do  contrato  de  emprego  regido  pela  CLT,  desconsidera  as

conclusões do Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADPF 324, da



Pl
en

ár
io

 V
ir

tu
al

 - 
m

in
ut

a 
de

 v
ot

o 
- 0

8/
03

/2
02

4
ADC  48,  da  ADI  3.961,  da  ADI  5.625,  bem  como  o  Tema  725  da

Repercussão Geral. Neste sentido: Rcl 53.899, Rel. Min. DIAS TOFFOLI,

DJe  de  09/01/2023;  Rcl  54.712,  Rel.  Min.  DIAS  TOFFOLI,  DJe  de

09/01/2023.

Em  casos  análogos,  envolvendo  contrato  de  corretor  de  imóvel,

menciono,  ainda,  os  precedentes:  Rcl  62.349  MC,  Rel.  Min.  ANDRÉ

MENDONÇA,  DJe  de  05/10/2023;  Rcl  61.514,  Rel.  Min.  NUNES

MARQUES, DJe de 20/09/2023; Rcl 61.924, Rel. Min. GILMAR MENDES,

DJe de 01/09/2023; Rcl 59.843, Rel. Min. ANDRÉ MENDONÇA, DJe de

10/08/2023; Rcl 56.176, Rel. Min. NUNES MARQUES, DJe de 25/08/2023;

Rcl  59.841gR, Rel.  Min.  CÁRMEN  LÚCIA,  Relator  p/  Acórdão  Min.

ALEXANDRE  DE  MORAES,  Primeira  Turma,  DJe  de  03/08/2023,  este

último com a seguinte ementa:

“CONSTITUCIONAL,  TRABALHISTA  E  PROCESSUAL

CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NA  RECLAMAÇÃO.  OFENSA

AO  QUE  DECIDIDO  POR  ESTE  TRIBUNAL  NO

JULGAMENTO  DA  ADPF  324  E  DO  TEMA  725  DA

REPERCUSSÃO  GERAL.  CONTRATO  DE  CORRETOR  DE

IMÓVEL.  PERMISSÃO  CONSTITUCIONAL  DE  FORMAS

ALTERNATIVAS  DA  RELAÇÃO  DE  EMPREGO.  AGRAVO

PROVIDO. 1. A decisão reclamada afastou a eficácia de contrato

de corretor  de  imóvel,  firmado nos  termos  do  art.  6º  da  Lei

6.530/1978,  assentando  a  existência  de  relação  de  emprego,

afirmando  que  a  relação  foi  utilizada  como  meio  para  se

fraudar a legislação trabalhista. 2. Esta CORTE tem assentado a

constitucionalidade  das  relações  de  trabalho  diversas  das  de

emprego regida pela CLT, conforme decidido na ADPF 324, na

ADC 48, na ADI 3.961, na ADI 5.625, bem como o Tema 725 da

Repercussão  Geral.  3.  Recurso  de  Agravo  a  que  se  dá

provimento para julgar procedente a Reclamação.” (Rcl 59.841-

AgR,  Rel.  Min.  CÁRMEN  LÚCIA,  Relator  p/  Acórdão  Min.

ALEXANDRE  DE  MORAES,  Primeira  Turma,  DJe  de

03/08/2023)

Ante o exposto, pedindo vênia à Relatora, DOU PROVIMENTO ao

Recurso de Agravo para julgar procedente a Reclamação para cassar a

decisão  reclamada  por  ofensa  à  ADPF  324  (Rel.  Min.  ROBERTO

BARROSO), julgando improcedente a ação trabalhista (Processo 0101820-

80.2017.5.01.0077).
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É como voto.


